
 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º da Fundação do Povoado e 

76º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 

 

PAUTA PARA A 36ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

 

ORDEM DO DIA 
 

 

 

1º PROC. Nº 615/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 98/2025     

AUTORIA:    MARCIO SILVA NASCIMENTO 

    ASSUNTO:  DENOMINA “GYLVIA VICENTIN XAVIER”, A PRAÇA QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         23 DE JUNHO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO.  

 

2º PROC. Nº 796/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 122/2025     

AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR N° 

101, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE O 

ESTUDO DO IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         27 DE AGOSTO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO. 

 

3º PROC. Nº 798/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 123/2025     

AUTORIA:    ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

    ASSUNTO:  ALTERA A LEI Nº 3.019, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE 

INSTITUI NO CALENDARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE 

CUBATÃO, A 'FESTA DO PESCADOR', E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         27 DE AGOSTO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 

 

Divisão Legislativa, 03 de novembro de 2025. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
“492° da Fundação do Povoado e 

76° da “Emancipação” 

 
 

 
 

PROJETO DE LEI Nº  

 

DENOMINA “GYLVIA VICENTIN             

XAVIER”, A PRAÇA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

Art. 1º Fica denominada a Praça “GYLVIA VICENTIN XAVIER”, a 

Praça Largo das Crianças, localizada na Rua Portugal com a Avenida Europa, no bairro 

Jardim Casqueiro, em Cubatão. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

Sala D. Helena Meletti Cunha, 23 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

Márcio Silva Nascimento 

Vereador - PSB 



 

 

 

 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CUBATÃO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
“492° da Fundação do Povoado e 

76° da “Emancipação” 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

  

 A Praça Largo das Crianças, localizada na Rua Portugal com a Avenida Europa, no 

Jardim Casqueiro, após aprovado em sessão ordinária pela Câmara Municipal, passará a 

ser chamada de “ Praça Gylvia Vicentin Xavier”, como era conhecida. 

GYLVIA VICENTIN XAVIER, nascida em Leme, São Paulo em 01/11/1934, filha 

de Antônio Vicentin e Francisca Souza Koch.  

Casou-se em 1961, com o Sr Jorge Manoel Lopes Xavier, com quem teve 4 filhos, 

sendo eles: Fátima Aparecida, Denise Maria, Danilo Jorge e o caçula Cláudio Jorge. 

Chegou em Cubatão em 1973, residindo no Jardim Casqueiro, bairro que tanto amou. 

Ficou feliz em ver que havia uma igreja perto de sua casa. 

Conheceu o Padre Antônio Olivieri – Pároco da Igreja São Judas Tadeu, no Jardim 

Casqueiro e tornou-se membro atuante, justamente com o marido em várias atividades 

paroquiais, destacando-se nos Encontros de Casais com Cristo; Encontros de Noivos; 

trabalhou com jovens; batismo; Vicentinos; quermesse beneficentes; missionária e 

coordenadora de grupo da Mãe Rainha. 

 Atuando também como peregrina, na capela Jesus Ressuscitado, onde desenvolveu 

um lindo serviço à comunidade da Ponte Nova no Jardim Casqueiro; Voluntária do 

“Abrigo Cristão” para idosos no Jardim Casqueiro(Extinto); voluntária do “Hospital 

Modelo” de Cubatão por 16 anos, prestando um prestimoso serviço aos enfermos e 

familiares visitando os idosos e enfermos da comunidade para a reza do terço e meditação 

da palavra de Deus; membro do grupo de idosos do Sesi Cubatão no Casqueiro; participou 

do grupo de idosos na criação do “Centro Conviver” do Idoso, no Jardim Casqueiro. 

 Pelo “Sesi” participou de jogos adaptados para a terceira idade e viajou para muitas 

cidades, competindo e recebendo várias medalhas nas modalidades de vôlei, basquete etc; 

bem como foi conselheira do Conselho Tutelar do Idoso, na Prefeitura de Cubatão. 

 Em 1996, aos 62 anos de idade, como prova de amor, doou o rim para a filha 

Denise, que até hoje permanece bem de saúde. 

 Recebeu várias homenagens na Câmara Municipal de Cubatão pela dedicação em 

defesa dos direitos dos idosos e do dia Internacional da Mulher.  
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“492° da Fundação do Povoado e 
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 Atuando no grupo da terceira idade do Jardim  Casqueiro, cedeu sua casa para o 

Programa de Lixo Reciclável, recebendo todo o material coletado e com sua venda, 

destinava os  recursos a Casa do Povo de Deus, Lar Fraterno, Sociedade Pestallozi, como 

também a Sociedade São Vicente de Paula, doando também a estas instituições roupas, 

sapatos, brinquedos e etc. 

Contribuiu também com a comunidade terapêutica de Recuperação à dependência 

química e casa do Povo de Deus (hoje Casa João Paulo XXIII), prestando inclusive, 

colaboração as oficinas de oração e vida, oferecendo sua casa às reuniões da Mãe Rainha- 

Peregrina. 

 Como pode ver, Dona Gylvia era uma mulher muito a frente de seu tempo, uma 

verdadeira cidadã na acepção da palavra, um exemplo de mulher, de esposa, de mãe e de 

avó.  

Para a cidadã Gylvia seu maior legado era ajudar o próximo e as causas sociais que 

envolviam sua comunidade.  

 A senhora Gylvia Vicentin Xavier nos deixou em 08 de setembro de 2023, aos 88 

anos de idade e 50 anos de Cubatão, residindo no bairro Jardim Casqueiro. 

 Aos familiares de dona Gylvia os nossos profundos agradecimentos e gratidão por 

tudo. 

 Toda e qualquer homenagem será pequena diante dessa mulher batalhadora, 

exemplo de honestidade, seriedade, presteza, solidária às pessoas, toda homenagem é 

pouca para aquela cidadã, que tanto amou essa cidade e será eternamente lembrada. 

 Por todos estes motivos, apresento o presente Projeto de Lei.  

 

 

Sala D. Helena Meletti Cunha, 23 de junho de 2025. 

 

  

 

 

Márcio Silva Nascimento 

Vereador PSB 

 









PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
EM 11 DE AGOSTO DE 2025 

"492° da Fundação do Povoado 
76° da Eman ipagão" 

CESA LVA ASCIMENTO 
efeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

PROCESSO 7068/2017 
SEJUR/2025  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

ACRESCENTA DISPOSITIVO 
NA LEI COMPLEMENTAR N° 
101, DE 9 DE OUTUBRO DE 
2018, QUE DISPÕE SOBRE 0 
ESTUDO DO IMPACTO DE 
VIZINHANÇA -  Ely,  E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. 1°  Esta Lei Complementar acrescenta o dispositivo que menciona na Lei 
Complementar n° 101, de 9 de outubro de 2018, que dispõe sobre o 
Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.  

Art.  2° 	Fica incluído o Parágrafo único no artigo 10 da Lei Complementar n° 
101, de 9 de outubro de 2018, com a seguinte redação:  

"Art. 10 (...)  

Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil que 
integrarem a Comissão Permanente de Estudo de Impacto de 
Vizinhança farão jus ao recebimento da gratificação prevista no 
caput."  

Art.  3° 	Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
MOVIMENTO 

CUBATA0 
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Prefeitura Municipal de Cubatão  

PROCESSO 7068/2017 
SEJUR/2025 

Mensagem Explicativa 

Excelentíssimo Sr. Presidente, 

Nobres Vereadores, 

Temos a honra de encaminhar à deliberação dessa 
Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei Complementar que "ACRESCENTA 
DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 9 DE OUTUBRO DE 
2018, QUE DISPÕE SOBRE 0 ESTUDO DO IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS." 

A análise do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) 
é fundamental para garantir que novos empreendimentos urbanos sejam 
planejados de forma sustentável, equilibrando o desenvolvimento econômico 
com a qualidade de vida da população local. Sua importância pode ser 
destacada em vários pontos, como planejamento urbano sustentável, 
preservação da qualidade de vida, promoção da justiça social, redução de 
conflitos entre moradores e empreendedores e responsabilidade ambiental e 
urbana 

0 Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) não é 
somente um instrumento técnico, mas também uma ferramenta de diálogo entre 
o Poder Público, empreendedores e a sociedade, pois funciona como mediação 
entre o desenvolvimento económico e a preservação da qualidade de vida 
urbana. É certo que minimizar os impactos através do EIV é essencial para 
garantir que o crescimento urbano aconteça de forma ordenada, justa e 
sustentável. 

Considerando a importância das análises realizadas 
pelos membros da Comissão Permanente de Estudo de Impacto de Vizinhança, 
bem como pelo principio da isonomia, recomenda-se que os integrantes que 
desempenham funções equivalentes dentro da comissão recebam retribuições 
iguais ou proporcionais ao volume e à complexidade do trabalho realizado. 

A igualciacie na remuneraçao entre os membros do 

comissões é um principio fundamental para garantir justiça, transparência e 
valorização equitativa do trabalho dentro das instituições públicas ou privadas. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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ILVA 	tsiTO 
Prefeito M icipal 

Prefeitura Municipal de Cubatão 

PROCESSO 7068/2017 
SEJUR/2025 

Vale ressaltar, que os impactos financeiros e 
orçamentário, foram apresentados para aprovação da Lei Complementar 145, 
de 28 de março de 2025, onde já haviam considerado a remuneração dos 13 
membros do CPEIV, incluindo os representantes da Sociedade Civil. Em anexo 
segue cópia dos impactos que foram anteriormente apresentados. 

Assim, tratando-se de Projeto de Lei Complementar 
de suma importância, solicitamos seja apreciado em regime de urgência, nos 
termos do que dispõe o artigo 54 da Lei Orgânica Municipal. 

Cubatão, 11 de agosto de 2025. 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 
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Sr. Secretário, 

Fls.: N° 	  

Processo N° 	 de 	 

Pelos motivos expostos na mensagem 

explicativa (fls. 559 e 560), anexei minuta de 

projeto de Lei Complementar às fls. 561 e 562.  

	 Tal medida se  dá para que 'se pacifique o 

entendimento de que os representantes da 

sociedade civil na CPEIV fazem jus à gratificação 

prevista no  art.  10 da Lei Complementar n.g 

101/2018, atendendo o disposto no  art.  37, X, da 

Constituição Federal. 

Entendo não ser o caso de realização de 

novo estudo de impacto financeiro e orçamentário, 

uma vez que os documentos de fls. 499, 501 e 503 

já haviam considerado a remuneração dos 13 

membros da CPEIV, incluindo os representantes da 

sociedade civil. 

Segue o presente para o vosso conhecimento 

e prosseguimento. 

Cubafào, 14 de maio de 2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBA TÃO 

ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO FINANCEIRO 

Processo 7068-2017 

Altera a gratificação dos membros da Comissão Permanente de Estudo de Impacto de Vizinhança. 

Receita Prevista para 2025 1.632.738.160,00 

Despesa 2.025 220.272,00 
Receita Prevista para 2025 1.632.738.160 00 
Resultado Impacto Financeiro (%) 0,013% 

Despesa 2.026, em relação a 2025 264.326,40 
Receita Prevista para 2025 1.632.738.160,00 
Resultado Impacto Financeiro (/0) 0,016%  

Despesa 2.027, em relação a 2026 48.459,84 
Receita Prevista para 2025 1.632.738.160,00 
Resultado Impacto Financeiro (Y0) 0,003% 

Cubatão, 08 de janeiro de 2025.  

Amanda  de Sousa Barreto Monezi 
	

Silvia Silva Speciali 
Analista Contábil - Matricula 29442-1 

	
Diretora de Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUBATÃO 
ESTADO DE  SAO  PAULO 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Artigo 16 da Lei Complementar 101/2000 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
Altera a gratificação dos membros da Comissão Permanente de Estudo de 

Impacto de Vizinhança 

1 

Especificação 

2 

Valor 

3 

Acréscimo 
de despesa 

4-.- 
Aumentosobr 
e o acréscimo 

(3/2A) 

A -Receita Liquida 
Prevista para 2025 

1.632.738.160,00 

B -Despesa prevista para 
2025 

220.272,00 220.272,00 0,013% 

C - Despesa prevista para 
2026, em relação a 2025 

484.598,40 264.326,40 0,016% 

D — Despesa prevista para 
2027, em relação a 2026 

533.058,24 48.459,84 0,003% 

Tomando-se por base os valores apresentados pela Secretaria de 
Gestão, demonstramos no quadro acima o impacto orçamentário em relação ao 
Orçamento para 2025. 

Cubatão, 08 de Janeiro de 2025 

Valdemar Sousa Júnior 
Técnico de Serviços Administrativos 
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE CUBA-TAO  
ESTADO  DE SAO PAULO  

Estimativa alteração da Comissão Permanente de Estudo de Impacto de Vizimhanga 

QUANT 
SERVIDORES 

ATIVIDADE 
VALOR 

INDIVIDUAL 
VALOR MENSAL VALOR ANO 2024 

13 MEMBROS 	 2.824,00 36.712,00 477.256,00 
2.824,00  36.712,00 	 477.256,00 

TOTAL GERAL MÊS 	  36.712,00 
TOTAL GERAL ANO 	  477.256,00 

ESTIMATIVA DE GASTOS - ANO 2026 

TOTAL GERAL MÊS' 	  40.383,20 
TOTAL GERAL ANO 	  524.981,60 

44.421,52 
1TOTAL GERAL ANO 	  577.479,76 

TOTAL GERAL MÊS' 	  
TOTAL GERAL ANO 	  

48.863,67  
635.227,74 

  

Obs: VALORES PARA ALTERAÇÃO A PARTIR DE JANEIRO DE 2025 

K tia  Manilla  dos Santos 
Chefe da Divisão de Pessoal 

ESTIMATIVA DE GASTOS - ANO 2027 

ESTIMATIVA DE GASTOS - ANO 2028 

TOTAL GERAL MÊS' 	  
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POR: 

Cubatão, 11 de agosto de 2025. 

A Vossa Excelência o Senhor 
Vereador ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
Cubatão — SP. 

Senhor Presidente, 

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o Projeto de Lei 
Complementar que "ACRESCENTA DISPOSITIVO NA LEI COMPLEMENTAR 
N° 101, DE 9 DE OUTUBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE 0 ESTUDO DO 
IMPACTO DE VIZINHANÇA - EIV, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS", bem 
como a respectiva Mensagem Explicativa. 

Aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de elevada estima e 
apreço. 

CESAR-D SILVA NASCIMENTO 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
MOVIMENTO
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PROJETO DE LEI Nº ___________/2025 

 

 

 

“ALTERA A LEI Nº 3.019, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2005, 
 QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

DE CUBATÃO, A “FESTA DO PESCADOR”, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

Art. 1º O artigo 1º da Lei nº 3.019, de 15 de dezembro de 2005, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 1º Fica instituída, no Calendário Oficial do Município de Cubatão, a Festa dos 

Pescadores – Festa de São Pedro e São Paulo, a ser realizada anualmente no dia 29 de 

junho, ou, quando não possível, no final de semana imediatamente posterior.” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
 

 

 
 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 27 de agosto de 2025 

 

 

 

 

 

 

 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

TOPETE 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

 
 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:25415915
869

Assinado de forma 
digital por ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:25415915869 
Dados: 2025.08.27 
15:28:29 -03'00'



 

  

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
A presente proposta tem por objetivo alterar a redação da Lei nº 3.019, de 

15 de dezembro de 2005, que instituiu no Calendário Oficial do Município 

de Cubatão a tradicional “Festa do Pescador”, para que passe a denominar-

se “Festa dos Pescadores – Festa de São Pedro e São Paulo”, bem como 

ajustar a sua data de realização. 

A alteração decorre de solicitação da comunidade pesqueira e dos 

organizadores da festividade, que, ao longo dos últimos anos, já vêm 

realizando a celebração no dia 29 de junho, em consonância com o 

calendário religioso, por se tratar do Dia de São Pedro, reconhecido como 

padroeiro dos pescadores. Dessa forma, a modificação busca alinhar a 

legislação municipal com a prática tradicionalmente adotada, além de 

valorizar a dimensão cultural e religiosa do evento. 

Ademais, a nova redação corrige a denominação da festa, contemplando 

não apenas São Pedro, mas também São Paulo, cujas festividades são 

historicamente celebradas em conjunto pela comunidade católica, 

reforçando assim os vínculos de fé, cultura popular e identidade coletiva. 

A Festa dos Pescadores constitui-se em manifestação cultural de grande 

relevância para Cubatão, fortalecendo a preservação de tradições, a 

valorização da cultura caiçara, da atividade pesqueira e a integração entre 

a comunidade local. Sua inclusão no Calendário Oficial, com a 

nomenclatura e data corretas, garante maior reconhecimento institucional 

e contribui para a preservação de nossa memória histórica e cultural. 

 

 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 27 de agosto de 2025 

 

 

 

 
ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

TOPETE 
Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:25415915869

Assinado de forma digital 
por ALEXANDRE MENDES 
DA SILVA:25415915869 
Dados: 2025.08.27 15:28:49 
-03'00'
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